
Secretaria da Saúde
Divisão de Administração de Convênios

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  por  intermédio  da   Secretaria  da  Saúde,  torna
público  o  presente  Edital  de  Chamamento  Público nº  03/2024,  para  seleção  de  en-dade
privada sem fins lucra-vos, interessada na celebração de Convênio, visando o gerenciamento e
manutenção das a-vidades dos CAPS iII Aquarela, Bem Querer, Ser e Conviver e Nova Unidade,
conforme dispõe a  Cons-tuição Federal  em especial  os  seus  ar-gos  196  e  seguintes,   Lei
Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990 (SUS),
Instrução  Norma-va  nº  01/2024  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  Decreto
Municipal nº 26.317/21 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

A sessão pública de abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09/12/2025, nas dependências na
Secretaria Municipal de Saúde de Sorocaba – 2º andar, Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes
nº 3.041, térreo, alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, CEP: 18013-280 às 10h00.

EDITAL

Anexo I – Projeto Básico 

Anexo II – Modelo Plano de Trabalho

Anexo III – Modelo Proposta Financeira e Planilha de Custos

Anexo IV – Minuta do Termo

Anexo V – Termo de Ciência e No-ficação

01. DO OBJETO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de en-dade privada sem fins
lucra-vos para celebração de Convênio visando o “GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE 04 CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL iII, com experiência
comprovada em Saúde Mental da Infância e Adolescência, de acordo com o Projeto Básico,
cláusulas e condições do presente Edital.

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Em consonância com os Princípios da Publicidade e da Isonomia, poderão par-cipar deste
Chamamento  Público  todas  as  en-dades  privadas,  sem  fins  lucra-vos,  interessadas  no
certame, que em seu Estatuto tenham previstos obje-vos na área da saúde e que sa-sfaçam
plenamente todos os termos e condições deste Edital.
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2.2. Vedações.

Não será admi-da a par-cipação, neste Chamamento Público, de en-dades privadas, sem fins
lucra-vos:

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e
indireta, com base no ar-go 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021;

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou
municipal, nos termos do ar-go 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;

2.2.3.  Que  estejam  proibidas  de  par-cipar  de  licitação  ou  de  celebrar  contratação  em
decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP
ou  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  /inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  (Lei  Federal  nº
12.846/2013, ar-gos 22 e 23); Lei Federal nº 14.133/2021, ar-go 161;

2.2.4. Esteja omissa no dever de prestar  contas  de ajuste anteriormente celebrado com o
município;

2.2.5. Não  esteja  regularmente  cons-tuída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a
funcionar no território nacional;

2.2.6.  As en-dades de direito privado, com fins lucra-vos

2.2.7. Que  mantenham  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en-dade convenente ou com agente público que
desempenhe  função  no  Chamamento  Público  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
Convênio, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do ar-go 14, inciso IV, da Lei 14.133/2021;

2.2.8. Que,  nos  5 (cinco)  anos anteriores  à  divulgação do Edital,  tenham sido condenadas
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração do trabalho infan-l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do ar-go 14, inciso IV, da Lei Federal
14.133/2021.

2.3. A En-dade interessada deverá examinar todas as disposições deste Edital e seus Anexos,
implicando  a  apresentação  de  documentação  e  respec-vas  propostas  na  aceitação
incondicional dos termos deste instrumento convocatório 

03. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1. Os  documentos  de  HABILITAÇÃO,  PLANO  DE  TRABALHO,  COMPROVAÇÃO  DE
EXPERIÊNCIA e PROPOSTA FINANCEIRA exigidos no presente Chamamento Público deverão
ser apresentados em 02 (dois) envelopes fechados, indevassáveis, dis-ntos e iden-ficados.

3.1.1.  Para cada documento apresentado deverá haver uma cópia integral em formato PDF
(Portable  Document  Format)  armazenada  em 01 (um)  pendrive  a  ser  entregue  dentro  do
respec-vo envelope.
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3.2. Cada um dos ENVELOPES deverá ser iden-ficado conforme modelo de e-quetas con-das
no item 4.1, e todos devem ser entregues fechados, até meia hora antes da sessão pública a
ser realizada na data indicada no preâmbulo deste Edital e no aviso publicado no Diário Oficial
do Município.

3.5. Havendo divergência entre os valores numéricos e aqueles apresentados por extenso nos
documentos da proposta apresentada pela Ins-tuição, prevalecerão os úl-mos.

3.6. Não  se  admi-rá  a  inclusão  de  documentos  ou  informação  que  deveria  constar
originariamente nos pendrives dos envelopes I e II, exceto se em atendimento a diligências da
COMISSÃO DE SELEÇÃO.

3.7. Somente serão considerados os  PLANOS DE TRABALHO e  PROPOSTA FINANCEIRA que
abranjam a totalidade do objeto, nos exatos termos deste Edital e respec-vos Anexos.

04. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados em par-cipar deste Chamamento Público deverão entregar os envelopes
exigidos na Secretaria da Saúde,  localizada no Palácio dos Tropeiros à Avenida Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, 3041, 2º andar, Sorocaba, São Paulo/SP – CEP: 18013-280, até meia hora
antes do início da sessão pública, em envelopes lacrados, devidamente iden-ficados conforme
indicado abaixo:

ENVELOPE  I  –  PLANO  DE  TRABALHO,  COMPROVAÇÃO  DE  EXPERIÊNCIA  e  PROPOSTA
FINANCEIRA (LOTE 1 – CAPS iII AQUARELA e CAPS iII BEM QUERER E LOTE 2 – CAPS iII SER E
CONVIVER E NOVA UNIDADE CAPS)

SECRETARIA DA SAÚDE 

Divisão de Administração de Convênios

Processo SEI: 3552205.404.00000704/2024 -14

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

(Razão Social e endereço da en-dade) 

ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Divisão de Administração de Convênios

Processo SEI: 3552205.404.00000704/2024 -14 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

(Razão Social e endereço da en-dade) 
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05. DOS DOCUMENTOS DOS ENVELOPES I E II

5.1. DOCUMENTOS DO ENVELOPE I:

5.1.1. O  envelope  nº  I  deverá  constar  o  PLANO  DE  TRABALHO,  PROPOSTA  FINANCEIRA,
COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA e demais documentos hábeis que possibilitem a pontuação,
em estrita observância às regras e critérios estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

5.1.2. DA PROPOSTA TÉCNICA (PLANO DE TRABALHO)

5.1.2.1. A Proposta Técnica deverá ser elaborada conforme modelo constante do  ANEXO II,
bem  como  estar  de  acordo  com  o  conteúdo  do  Projeto  Básico  do ANEXO  I deste  edital,
discriminando:

a) Iden-ficação da proponente e do objeto a ser executado;

b) a-vidades a serem executadas e sua metodologia;

c) metas quan-ta-vas e qualita-vas mensuráveis a serem a-ngidas diretamente relacionadas
às a-vidades de que trata o item anterior, contendo:

1. Definição dos parâmetros a serem u-lizados para a aferição do cumprimento das metas;

2. Periodicidade da avaliação das metas, conforme o objeto do ajuste.

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios de verificação a serem u-lizados
para a aferição do cumprimento das metas;

e) a  descrição  da  realidade  objeto  do  ajuste,  devendo  ser  demonstrado  o  nexo  entre  as
a-vidades a serem executadas ou o projeto com as metas a serem a-ngidas;

f) etapas ou fases de execução;

g) previsão de início e fim da execução do objeto, assim como da conclusão das etapas ou
fases programadas;

h) medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosas, de
acordo com as caracterís-cas do objeto;

i) obje-vos gerais e específicos;

j) especificação do local des-nado à execução do ajuste;

k)  indicação  do  volume  de  serviços  a  serem  pactuados,  associando-os  com  a  respec-va
demanda;

l) recursos humanos, indicando:

1. Cargos;

2. Quan-dade de profissionais;
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3. Nível de escolaridade;

4. Jornada de trabalho mensal e semanal;

5. Horários de início e fim da jornada diária de trabalho;

6. Forma de contratação admi-da.

m) recursos materiais necessários para a consecução do objeto;

II - o plano de trabalho deverá ser encabeçado por índice, relacionando todos os documentos
e as folhas em que se encontram, em vias numeradas e rubricadas, sem emendas ou rasuras,
na forma original, para fins de apreciação quanto aos parâmetros para pontuações previstas
neste edital e seus anexos.

III - o plano de trabalho deverá, ainda, conter em seu projeto técnico o desenvolvimento das
ações indispensáveis.

5.1.2.2.  O Plano de Trabalho deverá ser datado e assinado por quem detenha poderes de
representação  da En-dade na forma de seus atos  cons-tu-vos,  devidamente iden-ficado.
Deve ser redigido em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente,
com clareza.

5.1.3 COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

5.1.3.1. A  proponente  deverá  apresentar  atestado(s)  de  bom  desempenho  anterior  em
convênio ou contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os -pos de serviços
realizados, com indicações das quan-dades e prazo de duração, datas de início e término e
local da prestação dos serviços;

5.1.3.2. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto
deste Chamamento que demonstre(m) que a Ins-tuição prestou serviços correspondentes ao
objeto deste Chamamento.

5.1.3.3. A comprovação a que se refere o item 5.1.3.2, poderá ser efetuada pelo somatório das
quan-dades realizadas em tantos convênios ou contratos quanto dispuser a Ins-tuição;

5.1.3.4. O(s)  atestado(s)  deverá(ão)  conter  a  iden-ficação da pessoa jurídica  emitente  e a
iden-ficação  do  signatário.  Caso  não  conste  do(s)  atestado(s)  telefone  para  contato,  a
proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro
meio de contato com o emitente do(s) atestado(s).

5.1.3.5.  A qualificação  da  equipe técnica  se  dará  através  da apresentação de diploma ou
cer-ficado de formação, declaração ou atestado de capacidade técnica constando experiência.

5.1.3.6. A  apresentação de Currículo LaUes poderá ocorrer  desde que conjuntamente seja
apresentado  o  comprovante  de  vínculo,  que  poderá  ser  através  do:  contrato  de  trabalho
assinado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço,
livro ou ficha de registro do empregado, contrato social, termo de compromisso, nomeação ou
designação  do  qual  conste  cargo  ou  função  técnica  em  Ata  de  Assembleia  e/ou  Ato
administra-vo.
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5.1.4. DA PROPOSTA FINANCEIRA

5.1.4.1. A  En-dade  deverá  apresentar  proposta  financeira  contendo  o  detalhamento  dos
custos unitários, bem como o número es-mado de profissionais a serem contratados, com os
respec-vos cargos,  salários,  especificados individualmente,  conforme modelo  constante  no
Anexo III.

5.1.4.2. No valor total da proposta deverão estar inclusas todas as despesas diretas (inclusive
valores  referentes  aos  provisionamentos  de  férias  e  décimo  terceiro  salário,  dissídios  e
beneVcios) e indiretas para execução dos serviços.

5.1.4.3. A  proposta  deverá  ser  expressa  em  algarismo  e  por  extenso  (em  reais),  com
iden-ficação e assinatura do representante legal.

5.1.4.4. A proposta terá prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias,  independente de
constar expressamente tal informação ou constar prazo divergente.

5.1.4.5. A  apresentação  da  proposta  implicará  a  plena  e  integral  aceitação,  por  parte  da
En-dade, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, que passarão a integrar o
convênio como se transcritas, bem como na observância dos regulamentos administra-vos e
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu
desconhecimento em qualquer fase do processo de seleção e/ou da execução do convênio.

5.1.4.6. A  proponente  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de a-vidade, tais como aumentos de
custo de mão de obra decorrente de negociação cole-va ou de dissídio cole-vo de trabalho.

5.1.4.7. A proposta financeira não poderá ultrapassar o valor total do custo es-mado (para os
2 lotes) de R$ 9.120.760,12 (nove milhões, cento e vinte mil, setecentos e sessenta reais, doze
centavos),  correspondente ao valor total das despesas de custeio para 12 (doze) meses de
execução do objeto do convênio + inves-mentos.

5.1.4.7.1. Critérios de Aceitabilidade dos Preços 

a) Aceitabilidade dos Preços

Os valores apresentados pelas organizações interessadas deverão estar compaYveis com os
preços  pra-cados  no  mercado,  observando-se  a  razoabilidade  e  a  economicidade  para  a
execução das a-vidades previstas no objeto do chamamento.

b) Critérios EstaJsKcos e Faixas de Variação

Considera-se  aceitável  os  preços  unitários  apresentados  que  estejam  dentro  da  faixa  de
variação  de  até  20% em  relação  aos  preços  de  referência  previamente  apurados  pela
Administração, mediante pesquisa de mercado, tabelas oficiais, ou outros critérios idôneos.

c) Preços Máximos

Propostas com valores superiores constantes no Anexo III, serão desclassificadas.

d) Vedação à Fixação de Preços Mínimos

Não será admi-da a fixação de preços mínimos, assegurando-se a liberdade das organizações
para apresentarem propostas compe--vas e viáveis.

PÁGINA 6 DE 41

PMS - SECRETARIA DA SAÚDE

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP



Secretaria da Saúde
Divisão de Administração de Convênios

5.1.4.8. Serão desclassificadas as propostas:

a) que apresentem preço superior ao especificado no item 5.1.4.7; 

b)  cujo plano de trabalho não apresente compreensão do objeto, e/ou esteja em desacordo
com as exigências e condições estabelecidas ao Projeto Básico - Anexo I do Edital.

5.2. DOS DOCUMENTOS DO ENVELOPE II

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Documentação emi-da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com no mínimo, três anos de existência, com cadastro
a-vo, no qual constem código e descrição da a-vidade econômica compaYvel com o objeto da
contratação.

b) Ato cons-tu-vo e estatuto social em vigor, em consonância com o objeto e devidamente
registrado em cartório;

c) Demonstração  de  que  a  en-dade  privada  sem  fins  lucra-vos  é  regida  sob  normas  de
organização interna que prevejam, expressamente:

1. Obje-vos voltados à promoção de a-vidades e finalidades de relevância pública e social;
2. Que, em caso de dissolução da en-dade, o respec-vo patrimônio líquido seja transferido a
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos legais e cujo objeto social
seja, preferencialmente, o mesmo da en-dade ex-nta;
3. Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

d)  Ata de eleição e posse da diretoria em exercício, registrada em cartório de registro civil
competente;

e) Relação nominal  atualizada dos  dirigentes da en-dade,  com endereço,  número e órgão
expedidor da carteira de iden-ficação e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) de cada um, com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos
recebidos à conta do convênio;

f)   Comprovante  de  endereço em nome da  en-dade  em que  conste  o  mesmo  endereço
registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do
Brasil – RFB;

g)  Ata da úl-ma reunião da diretoria em exercício.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a)  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  rela-vo  ao
domicílio ou sede do licitante, per-nente ao seu ramo de a-vidade e compaYvel com o objeto
conveniado; 

b) Cer-ficado de regularidade de Fundo de Garan-a por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

c) Cer-dão nega-va, ou posi-va com efeitos de nega-va, de débitos trabalhistas (CNDT);
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d)  Cer-dão nega-va,  ou  posi-va com efeitos  de nega-va,  de  Débitos  Rela-vos a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida A-va da União;

e)  Cer-dão nega-va,  ou posi-va com efeitos de nega-va,  rela-vo aos tributos municipais,
emi-da pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da proponente;

f) Cer-dão nega-va de débitos rela-va a tributos estaduais; 

5.2.2.1. A en-dade que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto do
convênio,  cuja  regularidade  fiscal  seja  exigida  no  presente  Edital,  deverá  comprovar  tal
condição mediante a apresentação de declaração emi-da pela correspondente Fazenda do
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  B  alanço patrimonial   e demonstrações contábeis do úl-mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei e com escrituração em acordo com as normas brasileiras de
contabilidade e seus princípios fundamentais, que comprovem a boa situação financeira da
en-dade,  vedada  a  sua  subs-tuição por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  três  meses  da  data  de
apresentação da proposta;

b) P  arecer do Conselho Fiscal   aprovando as contas do exercício anterior

c)  Declaração  exarada  por  contador  devidamente  registrado  no  Conselho  da  categoria
profissional, de que a ins-tuição detém escrituração contábil regular e que goza de boa saúde
financeira; 

d)  Cer-dão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis da en-dade.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro  da  En-dade  em  Associação  ou  Conselho  Profissional  competente,  em  plena
validade; 

b)  Registro do Responsável Técnico em Associação ou Conselho Profissional competente, em
plena validade; 

c) Declaração firmada pelo representante legal da En-dade de que representantes, diretores,
administradores  ou  dirigentes  não  ocupam  cargo  ou  função  de  confiança,  chefia  ou
assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS;

d) Declaração firmada pelo representante legal da ins-tuição, de que: 

d.1)  conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços, em conformidade com o
disposto  na  minuta  de  Convênio,  e  que  estão  de  acordo  com  o  programa  de  repasse  e
liberação de pagamento disponibilizado pela Secretaria da Saúde; 

e)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  ins-tuição  de  que  apresentará,  por
oportunidade da celebração do convênio, a relação dos profissionais que prestarão os serviços,
preenchida com o respec-vo número do Conselho de Classe, carga horária e a qualificação das
respec-vas categorias;
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5.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração firmada pelo representante legal da ins-tuição de que apresentará, no momento

da  assinatura  do  convênio,  os  dados  de  conta  bancária  específica  para  recebimento  dos

recursos repassados em razão do convênio.

b) Declaração de que a en-dade  não teve as  contas  rejeitadas pela administração pública
municipal nos úl-mos cinco anos, que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos,
reconsiderada ou revista à decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de
recurso com efeito suspensivo, não teve contas de ajustes julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível;

c)  Declaração de que não está em cumprimento de penalidade de suspensão de celebração de
ajuste com o Município;

d)  Declaração de que não está em cumprimento de pena de impedimento de celebração de
ajuste com a administração pública em virtude de ter sido declarada inidônea;

e)   Declaração  de  que  não  tem pendências  na  prestação  de  contas final  e/ou  parcial  de
recursos recebidos em exercícios anteriores junto ao Município de Sorocaba;

f)   Declaração,  assinada  pelo  representante  legal,  de  que  não  emprega  menores de  18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a par-r de 14 (quatorze) anos;

g)   Declaração informando que  não possui servidores públicos com vínculo empregaYcio na
Prefeitura  de  Sorocaba  em  seu  quadro  de  associados,  salvo  nos  casos  de  en-dades
qualificadas como organizações sociais no âmbito municipal;

h)   Declaração de que  não existe no quadro dire-vo da en-dade membro de Poder ou do
Ministério  Público,  ou  dirigente  de  órgão  ou  en-dade  da  Administração  Pública  Direta  e
Indireta Municipal,  bem como seus respec-vos cônjuges, companheiros ou parentes, até o
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;

i)  Cópia de documento que comprove que a en-dade  funciona no endereço registrado no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB;

j)   Declaração de que a documentação apresentada encontra-se  à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

l)  Declaração de que a en-dade não remunera os cargos de diretoria;

m)  Declaração  de  que  não  se  enquadra  nas  vedações previstas  no  art.  1º,  do  Decreto
Municipal nº 20.786, de 25 de setembro de 2013;

n) Declaração de funcionamento conYnuo nos úl-mos três anos, emi-da no exercício de 2025
(Lei 15.080, de 2024 – LDO Federal 2025 – art. 89, VII e XIII,  Manual “Convênios e outros
repasses” do TCU, 2016);

o)   Cer-dão  nega-va de improbidade administra-va e inelegibilidade emi-da pelo Conselho
Nacional de Jus-ça referente à en-dade e seu representante legal;

p) Cópia  da  Cédula  de  Iden-dade  (RG)  e  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  do(s)
representante(s) legal(is) da en-dade com poderes para assinatura do instrumento contratual.
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5.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DOS ENVELOPES I E II

5.3.1. As cer-dões apresentadas em atendimento ao presente Edital que não possuam prazo
de vigência  es-pulado em lei  específica ou expresso em seu corpo terão validade de 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

5.3.2. A  Comissão  de  Seleção  ou  Autoridade  Superior,  a  seu  critério,  poderá  promover
diligência  em  qualquer  fase,  com base  no  ar-go  64  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  para
esclarecer  dúvidas  ou  confirmar  o  teor  das  declarações  solicitadas  neste  Edital  e  das
comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica, para atestar a
veracidade  de  quaisquer  documentos  apresentados,  ou  solicitar  informações  sobre  a
qualidade dos serviços prestados pela En-dade nos locais indicados para fins de comprovação
experiência.

5.3.3. A Comissão de Seleção se reserva ao direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação
do documento original para cotejo com sua cópia.

5.3.4. As En-dades são responsáveis pela  fidelidade e legi-midade das informações e dos
documentos a serem apresentados.

5.3.5. A constatação, a qualquer tempo, de declaração falsa ou a adulteração dos documentos
apresentados ensejará a proposta à autoridade competente de aplicação da penalidade de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
ar-go  156,  inciso  IV,  c.c.  ar-go  155,  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
independentemente da adoção de medidas tendentes à aplicação das sanções civis e penais
cabíveis.

5.3.6. A  ausência  de  quaisquer  documentos  do  item  5.1  deste  Edital  inviabilizará  a
con-nuidade da En-dade no presente Chamamento Público, prejudicando, dessa forma, a sua
par-cipação quanto às demais fases.

5.3.7. Todos  os  documentos  expedidos  pela  En-dade  deverão  ser  subscritos  por  seu
representante legal ou por seu procurador legalmente ins-tuído.

5.3.8. Os documentos dos envelopes I e II poderão ser apresentados em cópia simples.

5.3.9. Será  considerada  inabilitada  a  En-dade  que  deixar  de  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos no item 5.2 deste EDITAL.

5.3.10. As En-dades assumem todos os custos de preparação e apresentação dos Envelopes I e
II,  e  a  Secretaria  da  Saúde  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do presente Chamamento Público.

06. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

6.1. O PLANO DE TRABALHO, a COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA e a PROPOSTA FINANCEIRA
serão  analisados  e  pontuados  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  na  sequência,
considerando-se vencedora a En-dade que ob-ver a maior pontuação total.
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LOTE 01

CRITÉRIOS ITENS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA (ITEM)

PONTUAÇÃO TOTAL

MÁXIMA DO

CRITÉRIO

C1. Experiência/Técnica

(avaliada segundo tempo

e volume de aKvidade)

Gestão/Execução de Serviços de

Saúde

- Será atribuído 1,0 ponto por ano de

experiência comprovada neste item,

desde que não se enquadre nos

outros itens deste critério, limitado a

3,0 pontos.

3

18

Gestão de Unidades e/ou Serviços

de Atenção Básica 

- Será atribuído 1,0 ponto por ano de

experiência comprovada neste item,

limitado a 3,0 pontos.

3

Gestão de Serviços de Saúde Rede

de Atenção Psicossocial (RAPS) com

exceção da Atenção Básica

- Serão atribuídos 2,0 pontos por ano

de experiência comprovada neste

item, limitado a 10 pontos.

10

Capacidade Técnica dos Dirigentes

- Será atribuído 0,5 ponto por Ytulo

apresentado pelos dirigentes que

comprovem a sua formação em nível

superior na área da saúde.

- Será atribuído 0,5 ponto por Ytulo

de pós-graduação/especialização na

área da saúde

- Será atribuído 1,0 ponto por Ytulo

de mestrado ou doutorado na área

da saúde. 

Limitando-se a 2,0 pontos na soma

2
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de todos os Ytulos apresentados.

C2. Conhecimento

Contratação

Iden-ficação dos Obje-vos Gerais do

Serviço Será atribuído 1,0 ponto pelo

detalhamento deste item em

proposta e mais 1,0 ponto pela

apresentação de proposta para

alcançá-los.

2

28

Ro-nas de Ar-culação de Referência

e Contrarreferência na Rede de

Atenção Psicossocial 

- Serão atribuídos 2,0 pontos pelo

detalhamento deste item em

conformidade com o projeto básico

e anexos ou 1,0 ponto pela

apresentação sem detalhamento

que viabilize a sua adequada

compreensão conforme projeto

básico. -Na ausência da proposta,

será atribuído 0 ponto.

2

Demonstração dos Indicadores

- Serão atribuídos 2,0 pontos pelo

detalhamento deste item em

conformidade com o chamamento e

de forma que viabilize a aferição de

tais indicadores ou 1,0 ponto pela

apresentação sem detalhamento

que viabilize a sua adequada

compreensão conforme edital.

2

Proposta de Acolhimento 

Proposta de Acolhimento 

- Será atribuído 1,0 ponto pela

inserção do acolhimento de usuários

no CAPS, de acordo com a forma

técnica adequada, devendo abranger

a Definição do acolhimento, Fluxo de

atendimento, Equipe envolvida,

Registro e Plano Terapêu-co Singular

(PTS) e Ar-culação com a rede.

2
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- Será atribuído 1,0 ponto pelo

detalhamento da metodologia dos

itens acima descritos, descrevendo

as ações: Quem realiza? Quando?

Onde? Como?

-Será atribuído 0 ponto na ausência

da previsão do item.

Atendimento Integral aos Itens

Específicos do Projeto Básico do

CAPS II IJ:

Será atribuído 1,0 ponto por item

pelo atendimento integral em

conformidade de cada item abaixo,

de acordo com o Projeto Básico. 

1) Público-alvo e horários de

atendimentos

2) Intervenção interdisciplinar

3) Área de abrangência

4) Funcionamento do Polo de VVS

5) Estrutura Vsica das unidades de

forma detalhada. -Serão atribuídos

2,0 pontos pelo atendimento

integral do item:

6) Funcionamento de 01 CAPS ij II já

existente e mais 1 unidade nova. -

Será atribuído 0 ponto por item não

atendido.

7

Atendimento à Metodologia do

funcionamento geral dos CAPS IJ: -

Serão atribuídos 2,5 pontos pela

descrição da metodologia de cada

item: 1) Função na Rede de Atenção

Psicossocial . 2)Relação com os

princípios do SUS. 3)Relação dos

CAPS com a oferta de inclusão e

acessibilide. 4)Atuação sobre a ó-ca

mul-disciplinar do CAPS -Serão

atribuídos 3,0 pontos pela descrição

da metodologia do item: 5)Relação

13
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dos CAPS com a contribuição para o

pertencimento dos usuários do

CAPS.

-Será atribuído 0 ponto por item não

atendido.

C3. Apresentação da

proposta de aKvidade

assistencial

Assistência Médica

-Será atribuído 1,0 ponto para a

caracterização da assistência médica

do CAPS apenas sendo pontuado, se

os profissionais -verem suas

atribuições devidamente descritas. 

Na ausência da caracterização de um

dos profissionais, o item não será

pontuado. 

-Serão atribuídos mais 4,0 pontos,

desde que ocorra a caracterização de

10 (dez)atribuições dos profissionais.

- -Serão atribuídos 2,0 pontos, para a

caracterização de cinco a nove

atribuições -Serão atribuídos 0 ponto

na caracterização de quatro a zero

atribuições.

5

21

Assistência Mul-disciplinar

- Será atribuído 1,0 ponto para

caracterização detalhada da

assistência de cada profissional de

nível superior (incluindo a

responsabilidade técnica de

enfermagem),em coerência com as

atribuições previstas no Projeto

Básico, somando máximo de 6,0

pontos.

6

Gerenciamento de informações

sobre o prontuário

Serão atribuídos 2,5 pontos pela

caracterização do gerenciamento

dos prontuários de sua unidade, de

forma detalhada, em coerência com

o projeto Básico e mais 2,5 pontos

na apresentação de modelo de

5
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Prontuário que também atenda o

Projeto Básico.

Acompanhamento Longitudinal do

Paciente- Projeto Terapêu-co

Singular (com exceção do

matriciamento)

- Serão o atribuídos o máximo de 5,0

pontos pela caraterização da

execução do PTS, de forma

detalhada, incluindo sua metologia

em coerência com o Projeto Básico

ou 2,5 pontos pela apresentação do

modelo de PTS sem detalhamento.

5

C4. Apresentação das

aKvidades propostas

referentes à Qualidade

da assistência prestada

- Será atribuído 1,0 ponto para as

propostas que detalharem os itens

previstos, contendo: profissionais

envolvidos, público-alvo, local,

tempo de duração, metodologia,

bem como modelo de proposta de

fluxo e protocolo para cada item:

A) Prevenção e manejo nas situações

de crise

B) Educação Permanente para os

próprios colaboradores e estendido

para a RAPS do município.

C) Funcionamento da Unidade e

Organização: admissão dos usuários,

desligamentos, comunicação dos

processos de tratamentos aos

responsáveis, registro dos processos.

D) Instrumentos de pesquisa e

sa-sfação do usuário, bem como

seus critérios de aplicação.

4 4

C5. Recursos Humanos

-Será atribuído 1,0 ponto pela

descrição de cada item de recursos

humanos elencados abaixo:

1)Formato de processo sele-vo.

2)Processo admissional e

demissional. 3)Indicadores de

desempenho de RH. 4)Controle de

5 5
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carga horária e assiduidade. 5)Plano

de desenvolvimento de carreira. -

Será atribuído 0 ponto por item não

atendido.

C6. Apresentação dos

meios

sugeridos/aKvidades

Apresentação dos fluxos e

protocolos operacionais, devendo

contemplar minimamente

colaboradores envolvidos, fluxos,

materiais e métodos, horários, carga

horária prevista para cada a-vidade,

e ambientes des-nados à execução

de cada a-vidade:

Será atribuído 01 ponto para cada

item abaixo que contemple todos os

requisitos elencados acima. Na

ausência de qualquer um dos

critérios acima, o item será zerado.

1) Serviços administra-vos

2) Almoxarifado/Logís-ca de

insumos

3) Higienização dos espaços Vsicos e

utensílios da unidade.

4) Processo de trabalho da Recepção

de munícipes

4

17

Ambientes Físicos da Unidade

- Será atribuído 1,0 ponto quanto à

descrição de todos os ambientes do

CAPS, detalhando o quan-ta-vo,

dimensionamento e finalidade do

espaço, de acordo com o Projeto

Básico.

Na ausência de um dos ambientes

Vsicos, o item será zerado.

1

Acolhimento dia (hospitalidade dia)

- Serão atribuídos 3,0 pontos pela

caracterização dos critérios

u-lizados para a definição de

acolhimento dia para o usuário,

horários previstos, local, necessidade

de acompanhante, método e

3
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material u-lizado, estabelecimento

de período e frequência da técnica,

profissionais envolvidos e forma de

registro da a-vidade. Na ausência de

qualquer um destes itens, será

apenas pontuada 1,0 ponto, se

exis-r a referência ao acolhimento

dia na proposta.

- Na ausência de citação de

acolhimento dia, será atribuído 0

(zero) ponto.

Acompanhamento de assis-dos

pelos S.A.I.C.A.S (Serviço de

Acolhimento Ins-tucional de

Crianças e Adolescentes) que

apresentem transtornos mentais

severos e persistentes

- Serão atribuídos 2,0 pontos na

apresentação de proposta de

cuidados para esse público-alvo, que

contemple as necessidades

singulares através de equidade, em

coerência com o Projeto Básico. 

- A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

2

Acompanhamento de assis-dos pela

U.A.I. (Unidade de Acolhimento

Infan-l) : 

Serão atribuídos 2,0 pontos na

apresentação de proposta de

cuidados para esse público-alvo, que

contemple as necessidades

singulares através de equidade, em

coerência com o Projeto Básico. 

- A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

2

Matriciamento

-Será atribuído 1,0 ponto pela

proposta de matriciamento de

1
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acordo com o projeto básico,

contendo todas as ações

necessárias, viabilizando a execução.

-A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

Atendimento domiciliar

(considerando o local de

permanência do assis-do)

-Será atribuído 1,0 ponto pela

caracterização dos critérios

u-lizados para a definição da

necessidade de atendimento

domiciliar, horários previstos, local,

necessidade de acompanhante,

método e material u-lizado,

estabelecimento de período e

frequência da técnica, profissionais

envolvidos e forma de registro da

a-vidade. 

-Na ausência de qualquer um destes

itens, será pontuada 0, 5 (zero

vírgula cinco) ponto.

-Na ausência da oferta de

atendimento domiciliar como

proposta terapêu-ca, o item - -Na

ausência de citação de acolhimento

dia, será atribuído 0 (zero) ponto.

1

Oferta de alimentação, conforme

projeto básico.

- Será atribuído 1,0 ponto pela

descrição dos critérios de oferta de

cada categoria de alimentação - café

da manhã, almoço e café da tarde -

para os usuários, em conformidade

com o Projeto Básico.

- Será atribuído 1,0 ponto pela

previsão adequada do quan-ta-vo

de refeições e da definição dos itens

alimentares de cada refeição).

3
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- Será atribuído 1,0 ponto pela

exposição das formas de aquisição

dos produtos alimenYcios, aspectos

sanitários e controle de estoque,

armazenamento e vencimento).

C7. Apresentação dos

programas de

manutenção predial e de

equipamentos

Proposta sistemá-ca de manutenção

predial-ambiência.

-Serão atribuídos 02 pontos para a

apresentação de proposta que

contemple a manutenção

preven-va, corre-va e predi-va,

contendo os seguintes aspectos:

local, critério de necessidade,

método e material u-lizado,

estabelecimento de período e

frequência da técnica, profissionais

envolvidos e forma de registro da

a-vidade. 

-Na hipótese da oferta dos três -pos

de manutenções, sem o devido

desdobramento acima, será

pontuado apenas 1,0 ponto. 

-Na ausência da oferta de qualquer

uma das três propostas de

manutenção, a pontuação deste

item será zerada (0 ponto).

2 2

C8. Forma de

Apresentação da

Proposta técnica

-Serão atribuídos 5,0 pontos pela

apresentação integral observando o

disposto no art. 19, I a XIV e §§1º e

2º do Decreto Municipal

26.317/2021; ou:

-Serão atribuídos 4,0 pontos por

atender minimamente o disposto no

art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo um item;

5 5
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Serão atribuídos 3,0 pontos por

atender minimamente o disposto no

art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo dois itens; 

Serão atribuídos 2,0 pontos por

atender minimamente o disposto no

art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo três itens.

Será atribuído 1,0 ponto por atender

minimamente o disposto no art. 19, I

a XIV e §§1º e 2º do Decreto

Municipal 26.317/2021, com

ausência de atendimento a no

máximo quatro itens.

Será atribuído 0 (zero) pontos pela

ausência de atendimento a mais de

4 itens observando o disposto no art.

19, I a XIV e §§1º e 2º do Decreto

Municipal 26.317/2021.

Pontuação Máxima 100 pontos

LOTE 02 

CRITÉRIOS ITENS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA (ITEM)

PONTUAÇÃO

TOTAL MÁXIMA

DO CRITÉRIO

C1. Experiência/Técnica

(avaliada segundo tempo e

volume de aKvidade)

Gestão/Execução de Serviços de

Saúde

- Será atribuído 1,0 ponto por ano

de experiência comprovada neste

item, desde que não se enquadre

3 18
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nos outros itens deste critério,

limitado a 3,0 pontos.

Gestão de Unidades e/ou Serviços

de Atenção Básica 

- Será atribuído 1,0 ponto por ano

de experiência comprovada neste

item, limitado a 3,0 pontos.

3

Gestão de Serviços de Saúde Rede

de Atenção Psicossocial (RAPS)

com exceção da Atenção Básica

- Serão atribuídos 2,0 pontos por

ano de experiência comprovada

neste item, limitado a 10 pontos.

10

Capacidade Técnica dos Dirigentes

- Será atribuído 0,5 ponto por

Ytulo apresentado pelos dirigentes

que comprovem a sua formação

em nível superior na área da

saúde.

- Será atribuído 0,5 ponto por

Ytulo de

pós-graduação/especialização na

área da saúde

- Será atribuído 1,0 ponto por

Ytulo de mestrado ou doutorado

na área da saúde. 

Limitando-se a 2,0 pontos na soma

de todos os Ytulos apresentados.

2

C2. Conhecimento

Contratação

Iden-ficação dos Obje-vos Gerais

do Serviço Será atribuído 1,0 ponto

pelo detalhamento deste item em

proposta e mais 1,0 ponto pela

apresentação de proposta para

alcançá-los.

2

28

Ro-nas de Ar-culação de 2
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Referência e Contrarreferência na

Rede de Atenção Psicossocial 

- Serão atribuídos 2,0 pontos pelo

detalhamento deste item em

conformidade com o projeto

básico e anexos ou 1,0 ponto pela

apresentação sem detalhamento

que viabilize a sua adequada

compreensão conforme projeto

básico. -Na ausência da proposta,

será atribuído 0 ponto.

Demonstração dos Indicadores

- Serão atribuídos 2,0 pontos pelo

detalhamento deste item em

conformidade com o chamamento

e de forma que viabilize a aferição

de tais indicadores ou 1,0 ponto

pela apresentação sem

detalhamento que viabilize a sua

adequada compreensão conforme

edital.

2

Proposta de Acolhimento 

Proposta de Acolhimento 

- Será atribuído 1,0 ponto pela

inserção do acolhimento de

usuários no CAPS, de acordo com a

forma técnica adequada, devendo

abranger a Definição do

acolhimento, Fluxo de

atendimento, Equipe envolvida,

Registro e Plano Terapêu-co

Singular (PTS) e Ar-culação com a

rede.

- Será atribuído 1,0 ponto pelo

detalhamento da metodologia dos

itens acima descritos, descrevendo

as ações: Quem realiza? Quando?

Onde? Como?

2
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-Será atribuído 0 ponto na

ausência da previsão do item.

Atendimento Integral aos Itens

Específicos do Projeto Básico do

CAPS II IJ:

Será atribuído 1,0 ponto por item

pelo atendimento integral em

conformidade de cada item abaixo,

de acordo com o Projeto Básico. 

1) Público-alvo e horários de

atendimentos

2) Intervenção interdisciplinar

3) Área de abrangência

4) Funcionamento do Polo de VVS

5) Estrutura Vsica das unidades de

forma detalhada. -Serão atribuídos

2,0 pontos pelo atendimento

integral do item:

6) Funcionamento de 01 CAPS ij II

já existente e mais 1 unidade nova.

-Será atribuído 0 ponto por item

não atendido.

7

Atendimento à Metodologia do

funcionamento geral dos CAPS IJ: -

Serão atribuídos 2,5 pontos pela

descrição da metodologia dos

itens: 1) Função na Rede de

Atenção Psicossocial . 2)Relação

com os princípios do SUS.

3)Relação dos CAPS com a oferta

de inclusão e acessibilide.

4)Atuação sobre a ó-ca

mul-disciplinar do CAPS -Serão

atribuídos 3,0 pontos pela

descrição da metodologia do item:

5)Relação dos CAPS com a

contribuição para o pertencimento

dos usuários do CAPS.

13

C3. Apresentação da

proposta de aKvidade

Assistência Médica

-Será atribuído 1,0 ponto para a

4 21
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assistencial caracterização da assistência

médica do CAPS e Polo TEA,

apenas sendo pontuado, se os

profissionais -verem suas

atribuições devidamente descritas.

Na ausência da caracterização de

um dos profissionais, o item não

será pontuado. 

-Serão atribuídos mais 3,0 pontos,

desde que ocorra a caracterização

de 10 (dez)atribuições dos

profissionais. - --Serão atribuídos

1,0 pontos, para a caracterização

de cinco a nove atribuições -Serão

atribuídos 0 ponto na

caracterização de quatro a zero

atribuições.

Assistência Mul-disciplinar

- Será atribuído 1,0 ponto para

caracterização detalhada da

assistência de cada profissional de

nível superior (incluindo a

responsabilidade técnica de

enfermagem),em coerência com as

atribuições previstas no Projeto

Básico, somando máximo de 5,0

pontos.

5

Gerenciamento de informações

sobre o prontuário

Serão atribuídos 2,0 pontos pela

caracterização do gerenciamento

dos prontuários de sua unidade,

de forma detalhada, em coerência

com o projeto Básico e mais 2,0

pontos na apresentação de

modelo de Prontuário que

também atenda o Projeto Básico.

4

Acompanhamento Longitudinal do

Paciente- Projeto Terapêu-co

4
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Singular (com exceção do

matriciamento)

- Serão o atribuídos o máximo de

4,0 pontos pela caraterização da

execução do PTS, de forma

detalhada, incluindo sua metologia

em coerência com o Projeto Básico

ou 2,0 pontos pela apresentação

do modelo de PTS sem

detalhamento.

Polo TEA Caracterização detalhada

da execução de cada um dos

seguintes itens: 1) Realizar a

avaliação de crianças com suspeita

de TEA, de acordo com o

quan-ta-vo preconizado no

Projeto Básico. (1,0 ponto) 2)

Implementar protocolos, escalas e

testes validados, bem como

exames clínicos complementares,

audiometria/bera e exame

neuropsicológico, quando

necessário. (1,0 ponto) 3) Ar-cular

e realizar os encaminhamentos

necessários para os cuidados dos

usuários. (1,0 ponto) 4) Fornecer

materiais e equipamentos para o

Pólo de Avaliação e Diagnós-co

TEA, como testes psicológicos

validados e recursos audiovisuais.

(1,0 ponto)

4

C4. Apresentação das

aKvidades propostas

referentes à Qualidade da

assistência prestada

-Será atribuído 1,0 ponto para as

propostas que detalharem os itens

previstos, contendo: profissionais

envolvidos, público-alvo, local,

tempo de duração, metodologia,

bem como modelo de proposta de

fluxo e protocolo para cada item:

1) Prevenção e manejo nas

situações de crise

2) Educação Permanente para os

4 4
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próprios colaboradores e

estendido para a RAPS do

município.

3) Funcionamento da Unidade e

Organização: admissão dos

usuários, desligamentos,

comunicação dos processos de

tratamentos aos responsáveis,

registro dos processos.

4) Instrumentos de pesquisa e

sa-sfação do usuário, bem como

seus critérios de aplicação.

C5. Recursos Humanos

-Será atribuído 1,0 ponto pela

descrição de cada item de recursos

humanos elencados abaixo:

1)Formato de processo sele-vo.

2)Processo admissional e

demissional. 3)Indicadores de

desempenho de RH. 4)Controle de

carga horária e assiduidade.

5)Plano de desenvolvimento de

carreira. -Será atribuído 0 ponto

por item não atendido.

5 5

C6. Apresentação dos

meios

sugeridos/aKvidades

Apresentação dos fluxos e

protocolos operacionais, devendo

contemplar minimamente

colaboradores envolvidos, fluxos,

materiais e métodos, horários,

carga horária prevista para cada

a-vidade, e ambientes des-nados

à execução de cada a-vidade:

Será atribuído 01 ponto para cada

item abaixo que contemple todos

os requisitos elencados acima. Na

ausência de qualquer um dos

critérios acima, o item será zerado.

1) Serviços administra-vos

2) Almoxarifado/Logís-ca de

insumos

3) Higienização dos espaços Vsicos

e utensílios da unidade.

4 17
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4) Processo de trabalho da

Recepção de munícipes

Ambientes Físicos da Unidade

- Será atribuído 1,0 ponto quanto à

descrição de todos os ambientes

do CAPS, incluindo o Pólo TEA (nos

itens 6.4.9.1; 6.4.9.1.1 e 6.4.9.1.4

do Projeto Básico), detalhando o

quan-ta-vo, dimensionamento e

finalidade do espaço, de acordo

com o Projeto Básico.

Na ausência de um dos ambientes

Vsicos, o item será zerado.

1

Acolhimento dia (hospitalidade

dia)

- Serão atribuídos 3,0 pontos pela

caracterização dos critérios

u-lizados para a definição de

acolhimento dia para o usuário,

horários previstos, local,

necessidade de acompanhante,

método e material u-lizado,

estabelecimento de período e

frequência da técnica, profissionais

envolvidos e forma de registro da

a-vidade. Na ausência de qualquer

um destes itens, será apenas

pontuado 1,0 ponto, se exis-r a

referência ao acolhimento dia na

proposta.

- Na ausência de citação de

acolhimento dia, será atribuído 0

(zero) ponto.

3

Acompanhamento de assis-dos

pelos S.A.I.C.A.S (Serviço de

Acolhimento Ins-tucional de

Crianças e Adolescentes) que

apresentem transtornos mentais

severos e persistentes

- Serão atribuídos 2,0 pontos na

1
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apresentação de proposta de

cuidados para esse público-alvo,

que contemple as necessidades

singulares através de equidade, em

coerência com o Projeto Básico. 

- A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

Acompanhamento de assis-dos

pela U.A.I. (Unidade de

Acolhimento Infan-l) : 

Serão atribuídos 2,0 pontos na

apresentação de proposta de

cuidados para esse público-alvo,

que contemple as necessidades

singulares através de equidade, em

coerência com o Projeto Básico. 

- A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

1

Matriciamento

Será atribuído 1,0 ponto pela

proposta de matriciamento de

acordo com o projeto básico,

contendo todas as ações

necessárias, viabilizando a

execução.

A mera citação de previsão de

atendimento não será pontuada.

1

Cronograma das a-vidades

Serão atribuídos 2,0 pontos pela

previsão de cronograma

compaYvel com o objeto proposto,

contendo todas as ações

necessárias, viabilizando o

companhamento da execução. 

Será atribuído 1,0 ponto no caso

de cronograma resumido, carente

de uma ou mais a-vidades que

2
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integrem o objeto, inviabilizando o

acompanhamento integral da

execução e seus prazos.

Atendimento domiciliar

(considerando o local de

permanência do assis-do)

Será atribuído 1,0 ponto pela

caracterização dos critérios

u-lizados para a definição da

necessidade de atendimento

domiciliar, horários previstos, local,

necessidade de acompanhante,

método e material u-lizado,

estabelecimento de período e

frequência da técnica, profissionais

envolvidos e forma de registro da

a-vidade. 

Na ausência de qualquer um

destes itens, será pontuada 0, 5

(zero vírgula cinco) ponto.

Na ausência da oferta de

atendimento domiciliar como

proposta terapêu-ca, o item

receberá a pontuação 0 (zero).

1

Oferta de alimentação, conforme

projeto básico.

Será atribuído 1,0 ponto pela

descrição dos critérios de oferta de

cada categoria de alimentação -

café da manhã, almoço e café da

tarde - para os usuários, em

conformidade com o Projeto

Básico.

Será atribuído 1,0 ponto pela

previsão adequada do quan-ta-vo

de refeições e da definição dos

itens alimentares de cada

refeição).

3
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Será atribuído 1,0 ponto pela

exposição das formas de aquisição

dos produtos alimenYcios,

aspectos sanitários e controle de

estoque, armazenamento e

vencimento).

C7. Apresentação dos

programas de manutenção

predial e de equipamentos

Proposta sistemá-ca de

manutenção predial-ambiência.

Serão atribuídos 02 pontos para a

apresentação de proposta que

contemple a manutenção

preven-va, corre-va e predi-va,

contendo os seguintes aspectos:

local, critério de necessidade,

método e material u-lizado,

estabelecimento de período e

frequência da técnica, profissionais

envolvidos e forma de registro da

a-vidade. 

Na hipótese da oferta dos três

-pos de manutenções, sem o

devido desdobramento acima, será

pontuado apenas 1,0 ponto. 

Na ausência da oferta de qualquer

uma das três propostas de

manutenção, a nota deste item

será zerada (0 ponto).

2 2

C8. Forma de

Apresentação da Proposta

técnica

Serão atribuídos 5,0 pontos pela

apresentação integral observando

o disposto no art. 19, I a XIV e §§1º

e 2º do Decreto Municipal

26.317/2021; ou:

-Serão atribuídos 4,0 pontos por

atender minimamente o disposto

no art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo um item;

5 5

PÁGINA 30 DE 41

PMS - SECRETARIA DA SAÚDE

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP



Secretaria da Saúde
Divisão de Administração de Convênios

Serão atribuídos 3,0 pontos por

atender minimamente o disposto

no art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo dois itens; 

Serão atribuídos 2,0 pontos por

atender minimamente o disposto

no art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo três itens.

Será atribuído 1,0 ponto por

atender minimamente o disposto

no art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021,

com ausência de atendimento a no

máximo quatro itens.

Será atribuído 0 (zero) pontos pela

ausência de atendimento a mais

de 4 itens observando o disposto

no art. 19, I a XIV e §§1º e 2º do

Decreto Municipal 26.317/2021.

Pontuação Máxima 100 pontos

6.2. DA METODOLOGIA DE JULGAMENTO

6.2.1.  A análise e o julgamento de cada proposta técnica serão realizadas pela  comissão de
seleção  e  análise  conforme  prazos  legais,  que  terá  total  independência  para  exercer  seu
julgamento, podendo requisitar a qualquer momento auxílio técnico.

6.2.2. As Propostas Técnicas de Trabalho serão julgadas em conformidade com as descrições e
tabelas a seguir:

a) Pontuação máxima correspondente  a 100 pontos, com peso 70, para a Proponente que
melhor atender às exigências deste edital e seus anexos.
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b) Para a finalidade de pontuação destes quesitos serão considerados de forma obje-va o
atendimento ou não atendimento dos critérios estabelecidos na tabela do item “6.1”,  em
consonância com o mínimo exigido em Edital, Projeto Básico e Demais Anexos.

c) Na sequência, esta pontuação será mul-plicada pelo seu peso correspondente e dividida
por 100, o que resultará na nota do quesito técnico, assim ob-da através da aplicação da fór-
mula:

Nota da Proposta Técnica (NPT) =  Peso (70) x Pontuação (?)

                                                                             100

d) Assim, a proposta técnica poderá aferir a nota máxima no valor de 70 (setenta).

e) O valor do item “Pontuação” que compõe a fórmula será aferido através da análise da
proposta sob os critérios expostos na tabela do item 6.1.

6.2.3. Às  Propostas  Financeiras de Trabalho serão atribuídas  pontuações em conformidade
com as fórmulas a seguir:

NPPF =      NPPP x 30
                         100

Nota de Proposta de Preço Parcial (NPPP)

Nota de Proposta de Preço Final (NPPF)

Menor Valor Global proposto entre as par-cipantes (Men. Valor)

Valor Global da Proposta em Análise (Valor em Análise)

Peso atribuído = 30

6.2.4. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências deste edital, e seus anexos;

b) que apresentar valores manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos, salários e demais despesas são coerentes com os de mercado.
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6.3. DA CLASSIFICAÇÃO

6.3.1. A classificação se dará da seguinte forma:

I – Superadas as etapas de análise das Propostas Financeiras e Técnicas, se dará a Classificação
preliminar,  da qual caberá recurso,  considerando a soma simples das notas das propostas,
conforme segue:

NF = NPT + NPPF

NF = Nota final

NPT = Nota da Proposta Técnica

NPPF = Nota da Proposta de Preço Final

6.3.2. Para a obtenção da pontuação final serão observados os seguintes critérios:

(a) Somatória dos pontos ob-dos em cada critério de pontuação, que resultará em ordem
classificatória. 

(b) Para todos os efeitos será considerada a 1ª colocada a melhor proposta (maior nota final) e
a úl-ma colocada a pior proposta (menor nota final).

(c ) Em caso de empate, será classificada a en-dade que apresentar menor valor. 

(d) Será classificada para a etapa de habilitação a en-dade que ob-ver melhor classificação. 

07. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÚBLICA

7.1 - DO CREDENCIAMENTO

7.1.1.  A Sessão de Abertura  deste  Chamamento Público  será  realizada em  09/12/2025  às
10:00 horas,  na  Avenida  Engenheiro  Carlos  Reinaldo  Mendes,  3041,  Alto  da  Boa  Vista,
Sorocaba, SP, Secretaria da Saúde, procedendo-se ao Credenciamento dos representantes das
En-dades com capacidade jurídica comprovada para atuar em nome da proponente, por meio
da apresentação (fora dos envelopes) dos seguintes documentos:

a) Documento de iden-dade na forma da lei, com fotografia; 

b) Estatuto da en-dade ou instrumento legal de sua formação, comprovando a representação
da En-dade e os poderes para representá-la, acompanhada da ata da assembleia de eleição do
dirigente, em ambos os casos auten-cada em cartório ou apresentada junto com o documento
original, para permi-r que a Comissão de Seleção ateste sua auten-cidade. 

7.1.2. Caso o representante da En-dade não seja seu representante estatutário ou legal,  o
credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou
par-cular.  Nesse  caso,  o  representante  também  entregará  à  Comissão  de  Seleção,  cópia
auten-cada em cartório do ato que estabelece a representação da en-dade, em que constem
os nomes dos representantes ou dirigentes com poderes para a cons-tuição de mandatários.
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7.1.3. A ausência  do documento hábil  de representação não impedirá o representante  de
par-cipar deste Chamamento Público, mas ficará impedido de rubricar documentos e pra-car
qualquer ato durante a sessão pública.

7.1.4. A documentação apresentada na primeira sessão de credenciamento e recepção dos
envelopes nº I e II, possibilita o representante a par-cipar das demais sessões. Na hipótese de
sua  subs-tuição  no  decorrer  deste  Chamamento  Público,  deverá  ser  apresentado  novo
credenciamento.

7.1.5. Caso  a  En-dade  não  pretenda  fazer-se  representar  na  Sessão  de  abertura,  poderá
encaminhar os envelopes I e II por meio de portador, diretamente à Comissão de Seleção, até
meia hora antes do início da sessão pública.

7.1.6.  A sessão pública de abertura dos envelopes poderá ser assis-da por qualquer pessoa,
mas  somente  serão  permi-das  a  par-cipação  e  a  manifestação  dos  representantes
credenciados das En-dades,  vedada a  interferência  de assistentes  ou de quaisquer  outras
pessoas que não estejam devidamente credenciados.

7.1.7. É vedada a representação de mais de uma En-dade por uma mesma pessoa.

7.1.8. Será permi-do somente o credenciamento de 01 (um) representante para cada En-dade
par-cipante.

7.1.9. Os documentos de representação das En-dades serão re-dos pela Comissão de Seleção
e juntados ao processo do CHAMAMENTO PÚBLICO.

7.2. DA ABERTURA DO ENVELOPE I E CLASSIFICAÇÃO

7.2.1. Na data marcada neste Edital a Comissão de Seleção procederá à abertura do Envelope I
–  PLANO DE  TRABALHO,  COMPROVAÇÃO DE  EXPERIÊNCIA  e  PROPOSTA FINANCEIRA,  e  os
documentos  deverão  ser  rubricados  pela  Comissão  de  Seleção  e  pelos  representantes
credenciados das En-dades presentes à sessão.

7.2.2. A Comissão de Seleção terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para analisar o conteúdo
do Envelope I.

7.2.3. Durante o período de análise, as En-dades, através dos seus representantes ou outros
interessados, deverão abster-se de entrar em contato com a Comissão de Seleção para tratar
de assuntos vinculados aos documentos do Envelope I,  sob pena comprometer o sigilo e a
imparcialidade no julgamento da Comissão.

7.2.4. Será considerada vencedora a En-dade que ob-ver a maior pontuação final, de acordo
com os critérios estabelecidos no item 6 deste Edital.

7.2.5. Na hipótese de ocorrência de empate entre duas ou mais En-dades, para o desempate
será considerada vencedora a En-dade que -ver apresentado proposta financeira de menor
valor.

7.2.6. O  anúncio  da  En-dade  vencedora  se  dará  em  nova  Sessão  Pública,  cuja  data  será
comunicada através de publicação em Diário Oficial do Município. 

7.2.7. Após o anúncio da En-dade vencedora a Comissão de Seleção procederá à abertura do
Envelope II, apenas da En-dade vencedora desta fase. 
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7.3. DA ABERTURA DO ENVELOPE II

7.3.1. Na  data  marcada,  a  Comissão  de  Seleção  procederá  à  abertura  do  Envelope  II  –
HABILITAÇÃO,  e  os  documentos deverão ser  rubricados pela  Comissão  de Seleção  e  pelos
representantes credenciados das En-dades presentes à sessão.

7.3.2.  A  Comissão  de  Seleção  procederá  à  conferência  dos  documentos  do  Envelope  II  -
Habilitação,  analisando  tão  somente  o  aspecto  formal  de  acordo  com  as  exigências
estabelecidas nos itens 5.2 e 5.3 deste EDITAL.

7.3.3.  Caso seja necessário, a Comissão de Seleção poderá suspender a sessão pública para
melhor  análise  dos  documentos  de  habilitação  apresentados,  designando  nova  data  para
divulgação do resultado em sessão pública.

7.3.4. Na hipótese de algum documento ter perdido a validade após a entrega do Envelope II, a
Comissão de Seleção poderá verificar a validade, mediante consulta a ser efetuada por meio
eletrônico nos sites oficiais de expedição do respec-vo documento.

7.3.5. Essa verificação será cer-ficada pela Comissão de Seleção na Ata da Sessão Pública,
devendo ser anexado aos autos o(s) documento(s) ob-do(s) por meio eletrônico.

7.3.6. Será considerada habilitada a celebrar convênio a En-dade que atender integralmente
às  condições  da  habilitação  exigidas  neste  edital,  e  declarada  vencedora  do  presente
Chamamento Público.

7.3.7. A Comissão de Seleção submeterá o resultado da avaliação com a indicação da En-dade
vencedora ao Secretário da Saúde para ciência, homologação e publicação no Diário Oficial do
Município.

7.3.8. O Envelope II – Habilitação das demais En-dades permanecerá devidamente lacrado e
poderá ser re-rado após a assinatura do Convênio com a En-dade vencedora, caso houver.

7.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA

7.4.1. De cada sessão pública será lavrada ATA circunstanciada dos trabalhos, que deverá ser
assinada  obrigatoriamente  pela  Comissão  de Seleção  e  pelos  representantes  credenciados
presentes. 

7.4.2. Os  resultados  de  cada  etapa  de  avaliação,  bem  como,  da  classificação  final  das
propostas, serão comunicados diretamente aos par-cipantes do processo através de Sessão
Pública, com posterior publicação no Diário Oficial do Município.

08. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

8.1. Após  a  declaração  da  En-dade  vencedora,  será  facultada  às  demais  En-dades
par-cipantes, nos termos da legislação vigente, a interposição de recurso administra-vo, sem
efeito suspensivo, em face de todas as decisões proferidas pela Comissão de Seleção, no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da decisão no Diário do Município.

8.2. A interposição de recurso será comunicada às demais En-dades, por correio eletrônico
mediante  comprovação  do  recebimento,  às  demais  En-dades,  que  poderão,  se  assim  o
desejarem,  apresentar  contrarrazões  ao(s)  recurso(s)  interposto(s)  no  prazo  comum de  03
(três) dias úteis contados da in-mação do ato.
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8.3. Será assegurada às En-dades par-cipantes do procedimento sele-vo vista aos autos do
processo de Chamamento Público.

8.4. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:

a) ser devidamente fundamentados; 

b) ser assinados por representante legal ou procurador com poderes suficientes; 

c) ser protocolados no mesmo local indicado no preâmbulo deste EDITAL para o recebimento
dos envelopes; e

d) não será admi-da a apresentação de documentos ou informações que já deveriam ter sido
apresentados  nos  ENVELOPES  I  e  II  e  cuja  omissão  não  tenha  sido  suprida  na  forma
estabelecida neste EDITAL.

8.5. Os  recursos  interpostos  fora  do  prazo  ou  em  local  diferente  do  indicado  não  serão
conhecidos.

8.6. A Comissão de Seleção poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do recebimento do
recurso, reconsiderar e/ou manter sua decisão. Fundamentado, será o presente encaminhado
ao Secretário da Saúde para deliberação e posterior publicação em Diário Oficial do Município
de sua decisão, em até 3 (três) dias úteis.

09. DA HOMOLOGAÇÃO

9.1.  Após eventual reconsideração da decisão pela Comissão de Seleção, ou após a decisão
do(s) recurso(s) pela autoridade competente da Secretaria a ser beneficiada pelo convênio –
nos  termos  do  item  8.6  deste  edital,  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  pra-cados,  o
Secretário da Saúde homologará o procedimento de seleção.

9.1.1.  O ato de homologação do Secretário da Saúde será devidamente publicado em Diário
Oficial do Município.

10. DA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO 

10.1.  Após a homologação do procedimento sele-vo pelo Secretário da Saúde, a vencedora
será convocada para celebração e assinatura do instrumento do convênio, que será efe-vado
eletronicamente, através de sistema próprio.

10.1.2.  Com  a  finalidade  de  verificar  o  eventual  descumprimento  pelo  proponente  das
condições de par-cipação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, previamente à
celebração do ajuste, os seguintes cadastros:

10.1.2.1.  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administra-vas – eSanções
(hUp://www.esancoes.sp.gov.br);

10.1.2.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS
(hUp://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.1.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-va e
Inelegibilidade  –  CNIA,  do  Conselho  Nacional  de  Jus-ça
(hUp://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (ar-go 12 da Lei Federal
n° 8.429/1992);
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10.1.2.4.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP
(hUp://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

10.1.2.5. Relação de apenados publicada pelo  Tribunal  de Contas  do Estado de São Paulo
(hUps://www.tce.sp.gov.br/apenados).

11. DA VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, tendo por termo
inicial a data de assinatura.

11.2.  O prazo do Termo de Convênio poderá ser prorrogado, na forma do ar-go 106, da Lei
Federal n.º 14.133/21, depois de demonstrada a consecução dos obje-vos contratuais e das
metas estabelecidas, mediante a aprovação pela Autoridade Competente e, ainda, a indicação,
garan-a e aprovação dos recursos orçamentários necessários para as despesas.

12. DOS REPASSES DE RECURSOS

12.1. Para  a  execução  dos  serviços,  es-ma-se  o  valor  total  para  as  04  Unidades  de R$
9.120.760,12 (nove milhões, cento e vinte mil, setecentos e sessenta reais, doze centavos), a
ser  repassado  em  12  (doze)  parcelas  de  R$  167.900,75 (cento  e  sessenta  e  sete  mil,
novecentos reais, setenta e cinco centavos) para cada uma das 03 unidades e R$ 219.585,15
(duzentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, quinze centavos) para a unidade
TEA, e R$ 441.311,32 (quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e onze reais, trinta e dois
centavos) de inves-mentos (04 unidades), onerando a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO ECONÔMICA Programa AÇÃO FONTE

18.01.00 3.3.50.39.06 1001 2093 1

18.01.00 3.3.50.39.06 1001 2093 5

12.2. A en-dade vencedora deverá abrir conta bancária específica para execução financeira do
Convênio no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como
quitação.

12.3. Os repasses dos recursos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma
apresentado no Plano de Trabalho aprovado.

13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1. A documentação referente à prestação de contas deverá ser apresentada mensalmente,
seguindo as Instruções nº 01/2024 e conforme “CLÁUSULA  06. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS”,
da  Minuta  do Termo em Anexo  IV  do Edital,  com as  devidas  notas  fiscais  e  relatórios  de
aplicação dos recursos, obedecendo ao es-pulado em Plano de Trabalho. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.  Pela execução do convênio em desacordo com o plano de trabalho,  com as normas

vigentes, este termo e seus anexos, a administração poderá, garan-da a prévia defesa, aplicar

à conveniada as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa de 0,5% do valor mensal repassado ao convênio, por dia, até o total de 10 (dez) dias

por mês em caso de paralisação na prestação dos serviços, ou na falta constatada deste, sem

mo-vo jus-ficado ou relevante. Sem prejuízo da glosa referente ao valor dos dias em que o

serviço não foi prestado;

III – Multa de 1% do valor mensal repassado ao convênio, por dia, até o total de 15 (quinze)

dias, em que houver o descumprimento de qualquer das cláusulas deste termo, seus anexos e

do termo de convênio, das quais já se tenha aplicado a pena de advertência;

IV – Suspensão temporária de par-cipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração  Pública  Municipal,  por  prazo  não  superior  a  2  (dois)  anos,  nos  casos  de

aplicação das sanções dos itens “II e III” em seu limite máximo ou nos casos de Declaração de

inidoneidade;

V –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os  mo-vos determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a

reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida

sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2. Nos casos de aplicação das sanções dos itens “II e III” em seu limite máximo, ou em caso

de falta grave, o convênio poderá ser rescindido.

14.3. A sanção estabelecida no item V é de competência exclusiva do Secretário da Saúde,

sendo facultada a defesa do interessado no respec-vo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da

pena.

14.4. A multa, aplicada após regular processo administra-vo, será descontada dos pagamentos

eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  será  solicitado

emissão de guia para recolhimento do valor em favor da fazenda pública municipal.

14.5. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a par-r da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria

do respec-vo período.

14.6. A prescrição será interrompida com a edição de ato administra-vo voltado à apuração da

infração.
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15. DA POSSIBILIDADE DE DENÚNCIA

15.1. Denúncia  Unilateral:  a  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de

recebimento da no-ficação,  ficando os parYcipes responsáveis somente pelas obrigações e

vantagens do tempo em que par-ciparem voluntariamente da avença;

15.2. Denúncia Consensual: Outras situações rela-vas à ex-nção da parceria não previstas na

legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento

de Convênio a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

15.3.  No  caso  da  ex-nção  da  parceria,  havendo  bens  permanentes  ou  de  consumo
remanescentes  adquiridos  com  recursos  do  convênio,  deverão  os  mesmos  serem
reincorporados ao patrimônio do município.

Parágrafo único – Fica garan-da a reversão patrimonial em favor da Prefeitura Municipal de
Sorocaba no caso de desvio de finalidade.

16. DA PERMISSÃO DE USO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS

16.1. Os  bens  públicos  serão  des-nados  (se  o  caso),  mediante  permissão  de  uso,  à

CONVENIADA, restrito o uso e des-nação à consecução das finalidades previstas neste Termo

de Convênio, cabendo à organização social:

- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permi-do, até sua res-tuição ao Poder Público,

mantendo-os  em  boas  condições  de  uso  e  deles  cuidar  como  se  seus  fossem  e

providenciando, às suas expensas, quaisquer reparos que se tornarem necessários;

-  Promover  ações  e  esforços  para  as  regularizações  e  melhorias  necessárias,  bem  como

arcando com os respec-vos impostos, taxas, contribuições e contas de u-lidade pública (água,

eletricidade, gás, etc);

-  Permi-r, a qualquer momento, a realização de vistoria nos bens permi-dos por parte do

Poder Público ou por outras pessoas credenciadas ou autorizadas pelo Poder Público;

16.2. A Conveniada poderá, a qualquer tempo, mediante jus-fica-va, propor a devolução de

bens  públicos  ao  Poder  Público,  cujo  uso  fora  a  ela  permi-do  e  que  não  mais  sejam

necessários ao cumprimento das a-vidades previstas neste Termo de Convênio, incluindo os

bens móveis permi-dos que se tornem inservíveis, os quais poderão ser objeto de alienação

(operação de transferência do direito de propriedade do material, mediante venda, permuta

ou doação) ou desfazimento pelo Poder Público, nos termos da Lei nº 14.133/21. No caso de

bens móveis inservíveis que serão objeto de alienação, a organização social poderá, a critério

do Poder Público, ficar na guarda dos bens até a conclusão do processo de alienação.
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo  antes da homologação do
procedimento  seleKvo,  por  mo-vo  de  interesse  público  ou  exigência  legal,  devidamente
jus-ficados, adiar ou revogar o presente Chamamento Público, sem que isso implique direito à
celebração do Convênio ou mo-vo para que as En-dades par-cipantes pleiteiem qualquer -po
de indenização.

17.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital serão
formulados e entregues no protocolo da Secretaria da Saúde,  até 03 (três)  dias úteis  que
antecederem  à  sessão  pública.  As  impugnações  e  os  pedidos  de  esclarecimentos  não
suspendem os prazos previstos no procedimento sele-vo.

17.2.1.  As  impugnações  serão  decididas  pelo  subscritor  do  Edital  e  os  pedidos  de
esclarecimentos respondidos até o dia ú-l anterior à data fixada para a abertura da sessão
pública.

17.2.2. As re-ficações do presente Edital, por inicia-va da Secretaria da Saúde ou provocadas
por eventuais impugnações, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

17.2.3.  Ocorrendo  qualquer  alteração  no edital  que  interfira  na  elaboração  da PROPOSTA
FINANCEIRA, será reaberto o prazo para entrega dos Envelopes, com designação de nova data
para a realização da Sessão Pública.

17.2.4. A En-dade que entregar os Envelopes I e II na data marcada, sem a formulação prévia
de pedidos de informações ou esclarecimentos, caracterizará a presunção absoluta de que os
elementos fornecidos no Edital são suficientemente claros e precisos para todos os atos a se
cumprirem no âmbito par-cipação no Chamamento Público, de maneira que não se admi-rão
alegações posteriores sobre obscuridades ou contradições deste Edital, cujos termos terão sido
aceitos integral e incondicionalmente pela En-dade interessada.

17.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Seleção poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.3.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo proponente são
aquelas cujo conteúdo retrate situação fá-ca ou jurídica já existente na data da abertura da
sessão deste Chamamento Público.
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17.3.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

17.4.  Os  prazos  constantes  neste  Edital  de  Chamamento  Público  que  não  es-verem
especificados,  deverão  ser  contados  em  dias  corridos.  Quando  vencidos  em  dia  não  ú-l,
prorrogam-se para o dia ú-l subsequente.

18. DO FORO

18.1.  Para  dirimir  eventuais  conflitos  emergentes  deste  Termo  de  Convênio  e  não
solucionadas pela via administra-va, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba.

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Sorocaba, 09 de Outubro de 2025.

Priscila Renata Feliciano
Secretária da Saúde

PÁGINA 41 DE 41

PMS - SECRETARIA DA SAÚDE

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP


		2025-10-10T09:46:32-0300
	PRISCILA RENATA FELICIANO:21963510836




